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REQUERIMENTO Nº 46/2022

Maringá, 17 de janeiro de 2022.

A adiante  nomeada,  Vereadora com assento à  Câmara Municipal,  no uso de suas
atribuições  regimentais,  ouvido  o  Egrégio  Plenário,  requer  ao  Exmo.  Sr.  Ulisses  de  Jesus  Maia
Kotsifas, Prefeito Municipal, que informe a esta Casa de Leis, para fins de esclarecimento público,
relativamente à Casa do Índio, o quanto segue:

1 - se há possibilidade de manter a Casa do Índio sob a tutela da Secretaria Municipal
de Assistência Social – SAS, e de tornar serviço socioassistencial, para que o serviço de acolhimento
seja efetivo, para, além do fornecimento de alimentação e dormitório, disponibilize no local equipe de
profissionais para atender às demandas das famílias indígenas, como nas áreas de saúde, assistência
social, dentre outras afins, e, em caso negativo, decline os motivos. Em caso positivo, decline as ações
planejadas e o prazo previsto para essa finalidade;

2  -  quanto  aos  passes  do  transporte  público  coletivo  urbano  disponibilizados  aos
usuários da Casa do Índio, que atualmente permitem somente a ida e retorno até a área central da
cidade, se há possibilidade de disponibilizar também passes para a integração com o centro e bairros, de
modo que eles consigam vender seu artesanato em locais distintos para ampliar a oportunidade de
comércio, principal fonte de renda das famílias indígenas, e, em caso negativo, decline os motivos. Em
caso positivo, decline as ações planejadas e o prazo previsto para essa finalidade;

3 - se há possibilidade de determinar realização de uma ação mensal, e a inclusão da
mesma no calendário oficial do Município (cultural, turístico, etc.), que poderá ser realizada em espaço
público destinado às feiras,  exclusivo para venda de artesanato produzido pelas famílias indígenas,
articulando a ocasião com ações culturais e de conscientização sobre os direitos dos indígenas, e, em
caso negativo, decline os motivos. Em caso positivo, decline as ações planejadas e o prazo previsto para
essa finalidade;

4 - se há possibilidade de determinar a criação de um protocolo de atendimento às
famílias  indígenas  nas  Unidades  de  Pronto  Atendimento  -  UPAs,  visto  que  as  distintas  questões
culturais tornam-se um limitador à permanência dos mesmos nos locais, inviabilizando o acesso e o
tratamento de saúde adequados, e, em caso negativo, decline os motivos. Em caso positivo, decline as
ações planejadas e o prazo previsto para essa finalidade;

5 - se há possibilidade de determinar a produção de material informativo sobre os
direitos dos indígenas, para a realização de campanha de conscientização direcionada à população em
geral, e, em caso negativo, decline os motivos. Em caso positivo, decline as ações planejadas e o prazo
previsto para essa finalidade.

Atenciosamente, Vereadora Ana Lúcia Rodrigues.

Plenário Vereador Ulisses Bruder.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lúcia Rodrigues, Vereadora, em 18/01/2022, às
16:03, conforme Lei Municipal 9.730/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.cmm.pr.gov.br/verifica
informando o código verificador 0243917 e o código CRC 334AAF93.
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